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tNDICE ACUMULADO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1997
O Suplemento contendo o Índice Acumulado da Seção 1 do Diário Oficial, referente ao mês de

fevereiro de 1997, está circulando nesta data.

- o Ministro de Estado da Justiça, que o presidirá;
II- ó Secretário de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública;
III - os Presidentes dos Conselhos Regionais de Segurança Pública;
IV - o Inspetor-Geral das Polícias Militares;
V - o Diretor-do Departamento de Polícia Federal;
VI - o Presidente do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil;
VII - o Presidente do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias Militares e

-dos Corpos de Bombeiros Militares.

Parágrafonico. O Ministério Público Federal e o Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil poderão indicar, cada um, representante junto ao Conselho, com direito a voz e
voto.

Art. 320 Presidente do CONASP terá direito a voto nominal e de qualidade.

Art. 49 A Vice-Presidência do CONASP será exercida pelo Secretário de Planejamento de
Ações Nacionais de Segurança Pública.	 -

Art. 59 Os serviços de Secretaria-Executiva do CONASP serão executados pelo
Departamento de Assuntos de Segurança Pública da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de
Segurança Pública do Ministério da Justiça.

Art. 6 O Regimento Interno do CONASP disporá sobre sua organização e condições de
funcionamento.

Art.72 O art. 39 da Estrutura Regimental do Ministério da Justiça,aprovãda pelo Decreto nt
1 .796,de 24 de janeiro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte incio:

"VI - promover a necessária integração entre órgãos de segurança pública federais e
estaduais."

Art. 8Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Fica revogado o Decreto ri' 98.936,, de 8 de fevereiro de 1990

Brasília, 4 de março	 de 1997; 176 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Atos do Poder
.

 Executivo

DECRETO N9 2.169, DE 4 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Segurança
Pública - CONASP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 1 O Conselho Nacional de Segurança Pública - CONASP, órgão colegiado de
cooperação técnica entre a União, os Estados e o Distrito Federal no combate à criminalidade, áom sede
no Distrito Federal, subordinado diretamente ao Ministro da Justiça, tem por finalidade:

1- formular a Política Nacional de Segurança Pública;
II - estabelecer diretrizes, elaborar normas e articular a coordenação da Política Nacional

de Segurança Pública;
IR - estimular a modernização de estruturas organizacionais das polícias civil e militar dos

Estados e do Distrito Federal;
IV - desenvolver estudos e ações visando a aumentar a eficiência dos serviços policiais e

promover o intercâmbio de experiências;	 - - -
V --estudar, analisar e sugerir alterações na legislação pertinente;
VI - promover a necessária integração entre órgãos de segurança pública federais e

estaduais.

DECRETO DE 2.170, DE 4 DE MARÇO DE 1997

Dá nova redação ao art. 2 do Decreto n 2 89.250, de 27
de dezembro de 1983, que regulamenta a Lei n2 7.116,
de 29 de agosto de 1983, que assegura validade nacional
às Carteiras de Identidade, regula sua expedição, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei ri2 7.116, de 29 de agosto de
1983, e no art. 42 da Lei n2 9434, de 4 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 O art. 22 do Decreto n9 89.250, de 27 de dezembro de 1983, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 22 A Carteira de Identidade conterá campo destinado ao registro:

- do número de inscrição no Programa de Integração Social - PIS ou no Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;

II - do número do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

ifi - da expressão "Idoso ou maior de sessenta e cinco anos";

1V - de uma das expressões 'Doador de órgãos e tecidos" ou "Não-doador de órgãos e,
tecidos".

§ 1 1 A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste-artigo poderá ser
parcial e dependerá exclusivamente de solicitação do interessado e, quando for o caso, da
apresentação dos respectivos documentos comprobatórios,
-	

§ 2 São documentos comprobatórios, para efeito do-disposto neste artigo, os cartões de
inscrição no PIS, no PASEP, no CPF e o Registro Civil de Pessoa Física.

REVOGADO
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§ 32 A inclusão de urna das expressões referidas no inciso 1V deste artigo:

a) dependerá de requerimento escrito do interessado, a ser arquivado no órgão
competente para a expedição da Carteira de Identidade;

b) deverá constar no espelho correspondente ao anverso da Carteira de Identidade no
espaço vazio acima da fotografia do identificado."

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 Fica revogado o Decreto n2 1.233, de 31 de agosto de 1994.

Brasilia 4 de março	 de 1997; 1762 da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Nelson A. Jobim

DECRETO DE 4 DE MARÇO DE 1997

Declara de utilidade pública a
Associação de Apoio aos Fissurados
Lábio-Palatais, com sede na cidade de
São José dos Campos/SP, e outras
entidades. -

O PRESIDEWI'E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arts. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, e 10 do
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. 10 São declaradas de utilidade pública federal as
seguintes instituições:

I-AAFLAP' ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS FISSURADOS
LABIO-PALATAIS, com sede na cidade de São José dos Campqs, Estado de
São Paulo, portadorãdb CGC no 53.325.81710001-04 (Processo MJ no
22.890/95-10); - --

11-CASA DO MENOR ROSA DA MATA, com sede na _çjdade de
Sacramento, Estado de -Minas Gerais, portadora do CGC , -nQ
20.030.39110001-02 (Processo MJ-n9 16.707/96-10);

111-CENTRO ESPÍRITA ALUNOS DO BEM, com sede na cidade de
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC no
88.662.804/0001-05 (Processo MJ no 2.860/97-50);

1V-FUNDAÇÃO MEMÓRIA DOS TRANSPORTES - PRÓ-AUTOMÓVEL, com
sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, portadora do CGC no
03.636.594/0001-10 (Processo MJ no 29.006/96-78);

V-INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR E CIÊNCIAS DA
SAÚDE, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, portador do CGC no 87.750.527/0001-11 (Processo MJ
1.3Õ3/9-7-58) ;

VI-REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE BRUSQUE, com
sede na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, portadora do
ÇGC no 81.285.819/0001-44 (Processo MJ no 21.058/96-88).

Art. 20 As entidades de que trata este Decreto ficam
obrigadas a apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de
abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado à coletividade no ano anterior, devidamente

acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no
período, ainda que não tenham sido subvencionadas, conforme
preceitua o art., 50 do Decreto no 50. 517, de 2 de maio de 1961, e a
Lei no 91, de 28 de agosto de 1935.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,4 de março de 1997; 1760 da Independãncia e
1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Mim

DECRETO DE 4 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a criação da Reserva
Extrativista do Médio Juruá, no -
Município de Carauari, Estado do
Amazonas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, é tendo em vista o
art. 9, inciso VI, da Lei n8 6.938, de 31 de agosto de 1981, e o
Decreto n- 98.897, de 30 de janeiro de 1990,

D E C R E T A:

Art. l Fica criada a- Reserva Extrativista do Médio Juruá, no
Município de Carauari, Estado do Amazonas, com área aproximada de
253.226.5 ha e perímetro de 348.029,65 metros, tendo por base as
Cartas Planialtimétricas da DSG, SB.19-X-A, SB.19-X-B, SB.19-X-C e
S8.19-X-D, Datuin Horizontal SAD-69 e Datum Vertical Imbituba-SC, -com
o seguinte memorial descritivo: a partir do Ponto 1, de coordenadas
geográficas aproximadas 5'33 1 54 11S e 6742 1 47"Wgr, localizado na
barra do Igarapé Arrombado, segue pela margem esquerda do rio Juruá,
no sentido jusante, até o Ponto 2, de coordenadas geográficas
aproximadas 5"33 1 01"S e 67'39'41"Ngr, localizado na confluência, do
Igarapé Marimari com o rio Juruá; daí, segue pela margem esquerda do
Igarapé Marimari até o Ponto 3, de coordenadas geográ-ficas
aproximadas 5'25 1 41"S e 67'33 1 06"Wgr, localizado na confluência do
citado igarapé com outro sem denominação; partindo-se deste ponto,
segue até o Ponto 4, de coordenadas geográficas aproximadas
5'24 1 50"S e 6731 1 16"Wgiz; a partir daí, segue até o Ponto 5, de
coordenadas geográficas aproximadas 5'29 1 22"S e 67'28'32"Wgr,
localizado na margem esquerda do rio Juruá; partindo-se deste ponto,
segue pela margem esquerda do rio Juruá, no sentido jusante, até o
Ponto 6, de coordenadas geográficas aproximadas 5'2 1 33 11S e
6713 1 55"Wgr, localizado, na confluência do rio Juruá com um Igarapé
sem denominação; deste ponto, segue até os Pontos seguintes, com
suas respectivas coordenadas geográficas aproximadas: Ponto 7:
522'06"S e 67'13 1 57"Wgr; Ponto 8: 521'44"S. e 67°14 1 16"Wgr; Ponto
9: 5'21'14"S e 67'16 1 43"Wgr; Ponto lO: 5'20'45"S e 67'16'59"Wgr;
Ponto 11: 520 1 10"S e 67'16'54" Wgr; Ponto .2: 5'19 1 33 11S e
6716'06"Wgr; Ponto 13: 5'19 1 15"S e 67'16'06"Wgr; Ponto 14:
5'19'04"S e 67'16 1 32"Wgr; Ponto 15: 5'19 1 12"S e 67'17 1 23"Wgr; Ponto
16: 5'18'58"S e 67'17 1 40"Wgr; Ponto 17: 5'18'30"S e 67'17 1 44"Wgr;

Ponto 18: 5 18 1 07"S e 67'17 1 28"Mgr; Ponto 19: 5'17 1 56 11S e
67 16 1 57"Wgr; Ponto 20: 5 18 1 01 11S e 6716'29"Wgr; Ponto 21:
5 17'56"S e 67 14 1 09"Wgr, localizado na. margem esquerda do rio
Juruá; a partir do ponto 21, segue pela margem esquerda do rio
Juruá, no sentido jusante, até o ponto 22, de coordenadas
geográficas aproximadas 5'10 1 08"S e . 67'13 1 00"Wgr, localizado na
margem esquerda do referido rio; deste ponto, segue até os pontos
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